
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DECRETO LEGISLATIVO N° 01/11L/95

Aprova o Parecer Prévio do
Tribunal de Contas do Estado,
favorável à aprovação das Contas
e Balanço Gêral da Receita e da
Dêspêsa, rêlativos ao EXêrc1cio
de 1989.

JOÂO MARCOS DA S. OLIVEIRA, PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, faço saber que esta aprovou,
e eu promulgo o seguinte

D E C R E T O L E G I S L A T I V O

Art. 1° Fica aprovado o Parecer Prévio do
Tribunal de Contas, favorável à

aprovação das Contas e Balanço Geral da Receita e da Despesa
da Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo, relativos ao
Exercício de 1989.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entrará
em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

HUGO
milde

JOÃO MARCOS DA S. OLIV
Presidente

GABINETE DA PRESIDtNCIA "VICTOR
KUNZ", aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro
novecentos e noventa e cinco.

Registre-se e Publique-se

Bel~~ífL~
Diretora-Geral
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